
Art. 29 _ E.~t.a Lei entrará em vigor na data

Lf.I NQ 373! DE O~ DF. .Di:'le:p>R{) DE 1919.

"Dá deno:~'"Iinação a log:-iulouro público na sede
do !"!unici:piO".

Art. 19 _ O logradoufO _público situado na

sEde d0 ;,\unicipio, aL lon90 da Rua Juiz MO:'Cyr Marque~ Morado,

.,ue os prolon9"",entos das ruas A1fredo Soares e AntoniO <;a~
105. passa ê1 denominar-se praça Rotary.

A C1l.."1AM !'4.t:tnUPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS

RtPRESf;"TA~TE~ LEGAIS, DECRf.TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI,
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de sua publ icação.

Art. 39 _ Revogam-se as dlSpoSiÇões em CO~

trário.
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SECRETARIO MUNICIPAL DE PAL!'EJh:·U:t:TO

E COORDEt,AÇÃO GERAL
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_ José 1·1aria de souza

SECRETÂRIO Mtr.:ICIPhL DE J..D~~I!ôISTRAÇÂO

_ Hauro Hi.9ue1 Junquelra Garcez 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA

_ José Borqes de Haura
SECRtTARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS

POBLICOS

:.. Armando Cerqueira Arosa
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇ1.0

E CULTURA

_ Nilton Coelho Dias
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E

URBJ\NISHO

_ Hildebrando .José C. de salles Marins 
SECRtTARIO MUNICIPAL DE SAODE E BEM-ESTA'R

·SOCIAL

_ .José Fróes Machado -
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